
EDITAIS Boa Vista, Terça-Feira, 28 de Abril de 2026 FOLHA BV  Edição 1881/2026 01

FOLHA BV

AVISO DE ADIAMENTO SINE-DIE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2026 – SMLC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 – SEMECD 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) ESCOLAS INDÍGENAS, CADA UNIDADE COMPOSTA POR 02 (DUAS) 
SALAS DE AULA, A SEREM IMPLANTADAS NAS COMUNIDADES INDÍGENAS LEÃO DE OURO E DO 
OURO, NO MUNICÍPIO DE AMAJARÍ/RR, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e as exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 

A Prefeitura Municipal de AMAJARI/RR, através da Secretária Municipal de Licitações e Compras, torna público o 
adiamento sine- die da licitação supramencionada, que estava agendada para o dia 28/04/2026, as 10:00hrs, para 
adequação ao edital. A nova data do certame será divulgada na forma de publicidade inicial. 

Amajarí-RR, 24 de abril de 2026 

Rebeca Jordany Rocha Souza 
Secretária Municipal de Licitações e Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE- RR 
CNPJ Nº 01.614.606/0001-80 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2026 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Administrativo: 008/2026 Contrato nº 034/2026  Contratante: Prefeitura Municipal de Caroebe-RR. 
Contratada: K B FERREIRA, CNPJ: 40.165.879/0001-46. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARRO DE SOM, RÁDIO, PAINÉIS DE LED, 
MÍDIAS DIGITAIS E OUTROS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO DE CAROEBE-RR.  
Valor da Contratação: R$ 79.040,00 (setenta e nove mil e quarenta reais).  
DATA: 27/04/2026. 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe- RR 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO N°: 359/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MURO E SERVIÇOS DE PINTURA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO FRANCISCO 
DA SILVA, LOCALIZADA NA VICINAL 28, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BALIZA/RR. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

CONTRATADA: E DA S CASTOLDI LTDA, inscrita no CNPJ 17.759.716/0001-70. 

VALOR DO OBJETO: R$ 305.999,74 (TREZENTOS E CINCO MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E NOVE MIL REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

PROGRAMÁTICA:  12 365 4000 1035 0000 

RECURSO:  EMENDA PARLAMENTAR COLETIVA IMPOSITIVA N° 179, DE 
AUTORIA DA COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA, TRIBUTAÇÃO E CONTROLE 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS. 

DATA DA ASSINATURA: DIA 24 DE ABRIL DE 2026. 

São João da Baliza/RR, 27 de abril de 2026. 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 
Prefeita de São João da Baliza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00020/2026 02  Total da Área: 11,2286 ha 03 - PROCESSO N°: 011445/2026 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00ha), AQUICULTURA (1,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,0500. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) DANIELA RODRIGUES SIQUEIRA 

02 - CNPJ OU CPF 

852.821.702-72 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

208.575 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SIQUEIRA, Lote: 17, Vicinal: DO MORCEGO (BVA-330), Polo: 
PROD. PASSARÃO, Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991160 8717 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

"AGRICULTURA FAMILIAR" y Q5QQ HG

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderá, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 20 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2026 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR torna público aos 
interessados do ramo pertinente, que realizará licitação da Modalidade Pregão Presencial 
nº 004/2026, Processo nº 083/2026, do tipo menor preço, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE TONERS E CILINDROS DE IMPRESSÃO, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA BALIZA RR, de acordo com as condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. 

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 12 de maio de 2026, as 09:00hs (HBR). 
EDITAL NA ÍNTEGRA estará à disposição dos interessados de segunda a sexta-feira, 
das 08:00h às 14:00h, no Departamento de Licitações localizado na Avenida Perimetral 
Norte, s/nº, Centro, São João da Baliza/RR ou por meio do endereço eletrônico 
https://saojoaodabaliza.rr.gov.br/solicitacao-de-editais. 

São João da Baliza/RR, 27 de abril de 2026. 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE- RR 
CNPJ Nº 01.614.606/0001-80 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Administrativo: 016/2026 Contrato nº 035/2026  Contratante: Prefeitura Municipal de Caroebe-RR. 
Contratada: F E R LIMA - ME, CNPJ: 84.011.436/0001-76, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS PARA ATENDER O SAMU 192 DE 
CAROEBE-RR.
Valor do lote I: R$ 59.208,00 (cinquenta e nove mil duzentos e oito reais) e para o 
Valor do lote II:  R$ 142.607,00 (cento e quarenta e dois e mil seiscentos e sete reais)  
Valor total da contratação: R$ 201.815,00 (duzentos e um mil oitocentos e quinze 
reais). 
DATA: 27/04/2026 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe- RR 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

GABINETE DA PREFEITA 

Av. Perimetral Norte- BR210 s/nº - Centro
São João da Baliza

CNPJ 04.256.248/0001-25

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 012/2025 

PROCESSO Nº 359/2025 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a adjudicação referente ao Processo nº 359/2025, 
da Concorrência Pública nº 012/2025, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO E SERVIÇOS 
DE PINTURA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO FRANCISCO DA SILVA, 
LOCALIZADA NA VICINAL 28, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BALIZA/RR”, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, sendo 
ADJUDICADO e HOMOLOGADO a: 

EMPRESA: E DA S CASTOLDI LTDA, inscrita no CNPJ 17.759.716/0001-70. 

VALOR: R$ 305.999,74 (trezentos e cinco mil, novecentos e noventa e nove mil reais e 
setenta e quatro centavos). 

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.  

São João da Baliza/RR, 22 de abril de 2026. 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 
Prefeita do Município de São João da Baliza/RR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00021/2026 02  Total da Área: 57,2707 ha 03 - PROCESSO N°: 013032/2022 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (3,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), CAPINEIRA (2,00 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA 
ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,0500. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) DANIELA LOPES 

02 - CNPJ OU CPF 093.466.999-65 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

10.428.223-7 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: BOM FUTURO , Lote: 278, Vicinal: 04, Polo: TRUARU, Gleba: 
MURUPÚ 

05 - BAIRRO 
P. A. NOVA AMAZÓNIA I - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

***** 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

"AGRICULTURA FAMILIAR" 34 Q5QQ HG

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderá, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 23 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026 – SEMAS. 

PROCESSO N°: 343/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 011/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) LOCALIZADO NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ: 18.403.227/0001-43 

CONTRATADA: A2 & OLIVEIRA SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA.  
CNPJ Nº: 48.236.310/0001-36 

VALOR DO OBJETO: R$ 498.780,00 (quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e oitenta reais) 
EXERCÍCIO: 2026 
PROGRAMA DE TRABALHO: 08.224.2108.2019.7001 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.80 
FONTE DE RECURSOS: Emenda Parlamentar 
TIPO DE EMPENHO: Estimativo 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2026. 

KELIANY SOUZA TERÇO 
Secretária Municipal de Assistência Social de São João da Baliza/RR 
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PROCESSO Nº 030/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2026 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 O Departamento de Licitação e Contrato/DLC da Prefeitura Municipal de Caroebe/RR torna público a abertura do 
Pregão Presencial n° 003/2026, Processo Administrativo n°. 030/2026, Tipo Menor Preço Global, no dia 14 de 
maio de 2026, Interessado: SEMAGRI  às 09:00, cujo objeto é EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, TESTES E COMISSIONAMENTO DE KITS 
DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO POR MICROASPERSÃO COM ALIMENTAÇÃO POR ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
CAROEBE-RR. O Edital e seus anexos se encontram disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de 
Caroebe/RR, especificamente junto ao DLC municipal, devendo ser retirado nos horários de 07:30 as 13:00, na 
Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro Caroebe – RR - CEP: 69.378-000, devendo portar CD/DVD ou PEN 
DRIVE o Edital poderá ser solicitado através do e-mail cplcaroebe2021@gmail.com ou através do endereço 
eletrônico www.caroebe.rr.gov.br. 
Caroebe/RR, 27 de abril de 2026. 
NOEL FERREIRA DA COSTA 
Agente de Contratação/Pregoeiro – DLC/Caroebe-RR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00019/2026 02  Total da Área: 41,4562 ha 03 - PROCESSO N°: 008443/2026 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (0,50 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,02 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO PECUÁRIA (20,00 ha), AGROSSILVIPASTORIL (05,00ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS 0,05 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) FAGNER PACHECO DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 906.544.042-91 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 318618-
0 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: JA, Lote: 610, Vicinal: 05, Polo: 03, Gleba: 
05 - BAIRRO 
P. A. AMAZÓNIA - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

0- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 27 528 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderá, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00022/2026 02  Total da Área: 60,2114 ha 03 - PROCESSO N°: 013030/2022 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00ha), AVICULTURA (.50 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), AQUICULTURA (1,00 ha), CAPINEIRA (2,00 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA 
ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ORLANDO BRAGANTE JUNIOR 

02 - CNPJ OU CPF 049.368.109-40 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

6941070-7 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: RANCHO SÃO DOMINGOS, Lote: 279, Vicinal: 04, Polo: -, 
Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA I, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

***** 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 33 5533 hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderá, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 23 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00023/2026 02  Total da Área: 114,1857 ha 03 - PROCESSO N°: 008667/2026 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE CERQUEIRO (1,0), FRUTICULTURA (1,0), OLERICULTURA (1,0), AVICULTURA 2,0 (1.500 BICOS), SUINOCULTURA (0,008), 
BOVINOCULTURA (30,00), RESERVATÓRIO D'AGUA PARA 
ATIVIDADES AGROPECUARIAS 0,05 (500 m2) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) IVAN ANTÔNIO BASTIANE BORTOLLUZI 

02 - CNPJ OU CPF 

510.758.490-04 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
xxxx 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: BURITIRANA , Lote: -, Vicinal: -, Polo: -, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

XX 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 35 ggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderá, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2026 
02 - VALIDADE 

4 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOTAROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: JULIANA DE JESUS REIS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

“Trabalho e Progresso” 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO – SEMLIC 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz do Anauá/RR CEP: 69.370-000  

CNPJ nº  04.056.230/0001-23 
E-mail:pmsl2025@outlook.com

AVISO DE RETORNO À FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 097/2026 

O Município de São Luiz do Anauá – RR, por meio do Agente de Contratação, torna 
público aos interessados que, em razão de recurso administrativo, conforme parecer 
jurídico e após determinação da autoridade competente, fica determinado o 
retorno do certame à fase de julgamento das propostas, com a reconsideração das 
decisões anteriormente proferidas. 
A medida decorre da reavaliação do atendimento ao item 8.1.2 do edital, por se 
tratar de vício sanável, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
Dessa forma, fica designada nova sessão pública para continuidade do certame, 
conforme abaixo: 

Data: 29/04/2026 
Horário: 08:00 h (horário local) 
Local: Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação - 
SEMLIC, localizada na Av. Macapá, 1000 - Centro, CEP: 69.370-000, São Luiz do 
Anauá-RR. 

São Luiz do Anauá – RR, 27 de abril de 2026. 

___________________________ 
Jocimar da Silva Santos 
Agente de Contratação 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua João Gomes, S/N, Centro * CEP: 69.340-000 * CNPJ: 04.056.198/0001-86

Mucajaí – Roraima – Brasil

EXTRATO DO CONTRATO  
CONTRATO N° 022/2026 - PROCESSO N° 061/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, CNPJ nº 04.056.198/0001-86, 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ Nº 09.344.14/00001-51 
CONTRATADA: Vasconcelos Engenharia e Dedetização LTDA, 
CNPJ Nº 39.368.609/0001-53 
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
especializada no serviço de Dedetização, com objetivo de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e órgãos vinculados. 
Programa de Trabalho:  10.302.0700.1193.0003(Estratégia de rastreamento e 
controle de doenças crônicas) 
Natureza da despesa: 3.3.90.39 (Outros Serviços de terceiros pessoa Jurídica) 
Valor Anual: R$ 687.000,00 (seiscentos e oitenta e sete mil reais) 
Proposta Emenda Parlamentar: 36000711839202500 
Objeto: Incremento ao Piso da atenção Primária 
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2026. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Rufino de Souza (Prefeito do Município de Mucajaí/RR) e 
Maria Socorro Resende (Secretaria Municipal de Saúde) 
Paulo Sergio Martins de Vasconcelos (Representante Legal da Contratada). 

Mucajaí/RR, 08 de abril de 2026. 

_______________________________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito do Município de Mucajaí/RR 

_______________________________________________ 
MARIA DO SOCORRO RESENDE 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________________________ 
Vasconcelos Engenharia e Dedetização LTDA, 

Paulo Sergio Martins de Vasconcelos  
Representante Legal da CONTRATADA 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.102875/2025.81 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Eventual 
aquisição de INSUMOS DO GRUPO 18 - FIOS POLI, para atender às necessidades das Unidades de Saúde 
do Estado de Roraima. Enviar e-mail para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência 
de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642. 

OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2026 

Boa Vista-RR, 27 de abril de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00024/2026 02  Total da Área: 10,8385 ha 03 - PROCESSO N°: 014427/2026 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (0,70), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00), AVICULTURA (0,50), AGRICULTURA SEQUEIRO 
(1,00), SUINOCULTURA (2,00), BOVINOCULTURA (2,00), CAPINEIRA (0,50), RESERVATÓRIO D'AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 
0,05 (500m2) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) PATRÍCIA NAZARÉ GOMES 

02 - CNPJ OU CPF 

690.684.292-72 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: DEUS ME DEU , Lote: 576, Vicinal: 06, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR g yggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderá, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2026 
02 - VALIDADE 

4 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOTAROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: JULIANA DE JESUS REIS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAMENJAMENTO, ORCAMENTO E FINANÇAS 

Rua João Gomes, S/N, Centro * CEP: 69.340-000 * CNPJ: 04.056.198/0001-86

Mucajaí – Roraima – Brasil

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO N° 0014/2025 - PROCESSO N° 0017/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, CNPJ nº 04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: ADM SISTEMAS LTDA 
CNPJnº07.568.886/0001-13 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 0014/2025 (Cláusula Terceira) DA 
VIGÊNCIA, por mais 12 (doze) meses.  
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 15/03/2026 a 15/03/2027. 
VALOR: R$ 74.999,90, (Setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO Nº 
0014/2025, constantes do Processo nº 0017/2025. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do Con-
trato nº 0014/2025, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
DATA DA ASSINATURA:15/03/2026. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Rufino de Souza (Prefeito do Município de Mucajaí/RR) e 
NEUSELIA DE QUADROS SCHIMIT 
(Representante Legal da Contratada). 

Mucajaí/RR, 15 de marco de 2026. 

__________________________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito do Município de Mucajaí/RR 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Administração Regional em Roraima, torna 
público a realização de Licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” N.º 26/010, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Resolução Sesc 1.593/2024, de 02 de maio 
de 2024, com data de abertura das documentações e propostas no dia 06/05/2026, 
às 15h, na Sede Administrativa do Sesc. 

OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE FRIOS, EMBUTIDOS, LATICÍNIOS E CONGELADOS, PARA 
ATENDIMENTO DE REFEIÇÕES E LANCHES OFERTADOS PELO SESC/RR, conforme 
instrumento convocatório e seus anexos. 

O referido Edital poderá ser adquirido sem ônus na sede da Administração Regional 
do SESC Roraima, localizada na Rua Doutor Araújo Filho n.º 947 – Centro, em Boa 
Vista-RR ou pelo site www.sescrr.com.br.  

Maiores informações ou esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos na Comissão de Licitação pelo telefone (95) 9110-4290. 

As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos relativas a esta 
licitação, serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
www.sescrr.com.br. 

  Boa Vista-RR, 28 de abril de 2026. 

Dheferson Santos de Santana 
Presidente da CPL/Pregoeiro 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 
Seção de Licitações 

Pregão (Eletrônico) n.º 90012/2026 UASG: 070028 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 

Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 
especializada no ramo de engenharia para prestação dos serviços de 
revitalização dos prédios dos cartórios eleitorais do interior, pertencentes ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima (TRE-RR), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Abertura da sessão pública: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
14.05.2026 no site: www.compras.gov.br.  

Edital disponível: nos sites www.compras.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Licitações da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 14h00 (horário local). 

Boa Vista – RR, 27 de abril de 2026. 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações.

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR

EXTRATO DE CONTRATO N°. 021/2026 

Processo Administrativo n°. 00017/2026 – PREFEITURA/MUCAJAÍ 
Contrato Administrativo nº. 0021/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de engenharia, 
visando à recuperação, manutenção e implantação de estradas vicinais (VICINAL 07 - 
SAMAÚMA) no Município de Mucajaí/RR, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão 
de obra necessários à plena execução dos serviços, conforme especificações técnicas, projetos e 
demais documentos que integram o processo administrativo. 

Entidade: MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.  
Programa de Trabalho: 25.452.0412.1188.0000 – EMENDA ESP. 202544980007 – 
RECUPERAÇÃO ESTRADAS E VICINAIS 
Elemento Despesa: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇOES  
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.   
Valor total Anual do Contrato: R$ 1.237.500,00 (Um milhão, duzentos e trinta e sete mil e 
quinhentos reais).  

Partes Contratuais:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR - CNPJ Nº. 
04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: EXCELLENCE COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 
10.143.815/0001-83. 

Mucajaí/RR, 07 de abril de 2026. 

______________________________ 
Francisco Rufino de Souza 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 

CNPJ: 04.056.198/0001-86 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO 
DE REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90088/2025 – SESAU 

PROCESSO SEI: 20101.056001/2025.44 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. O Agente de 
Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - COSELC, da Secretaria de Estado 
da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA DE ADULTOS E NEONATOS À BEIRA LEITO, NOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM NEFROLOGIA, VISANDO ATENDER ÀS UNIDADES 
HOSPITALARES DA CAPITAL E DO SUL DO ESTADO DE RORAIMA, COM O FORNECIMENTO, EM 
COMODATO, DE EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS, BEM COMO PROFISSIONAIS TÉCNICOS E TODOS OS 
INSUMOS, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E DE CONSUMO NECESSÁRIOS À INTEGRAL EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo 
I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 13/05/2026, às 9:30h (horário de Brasília). O Edital e seus 
anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 28/04/2026, através dos sites: www.gov.br/compras no 
link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no 
site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 27 de abril de 2026. 

(assinatura e data via sistema) 
RAYMOND CHRISTOPHER DA SILVA 

Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação em substituição - COSELC/SESAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2026 
A Prefeitura Municipal de CARACARAÍ‐RR, por intermédio do Secretário Municipal de Administração, o Senhor RAIMUNDO DAS 
NEVES  DE  FIGUEIREDO,  leva  ao  conhecimento  dos  interessados  e  torna  público  que:  realizará  a  reabertura  da  licitação  na 
modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL: nº  002/2026, processo nº  004/2026, DO  TIPO MENOR PREÇO  “SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO” visando a CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADES HABITACIONAIS  NO MUNICÍPIO  DE  CARACARAÍ‐
RR  ‐  TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº  974191/2024/MCIDADES/CAIXA”,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste instrumento. De acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações. A reabertura do certame será às 
10h00min  (horário  de  Local)  do  dia  20/05/2026.  Na  sede  da  prefeitura  municipal.  O  Edital  encontra‐se  à  disposição  dos 
interessados,  no  sítio  www.comprasnet.gov.br,  no  portal  nacional  de  contratações  públicas  (PNCP)  e  no 
https://www.caracarai.rr.gov.br/  portal  de  transparência  do município. Os  esclarecimentos  e  as  informações  necessárias  aos 
licitantes serão prestados pela CPC, no horário de expediente externo de 08h00hrs às 14:00hrs.  
Motivo  da  Reabertura:  A  licitação  restou  fracassada  em  14/04/2026,  em  virtude  que  nenhuma  das  empresas  apresentaram 
propostas válidas e com erros técnicos insanáveis, conforme parecer técnico 002/2026. 
Caracaraí‐ RR, 27 de abril de 2026. 
RAIMUNDO DAS NEVES DE FIGUEIREDO 
Secretário Municipal de Administração 

Sindicato dos Técnicos de Tributos do Estado de Roraima - SINTTEFISCO/RR 
CNPJ nº 07.760.668/0001-86 

Avenida Ville Roy, 4301, Piso 3, Sala 310, Canarinho, Boa Vista-RR - CEP: 69.306-595 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA EM REGIME DE URGÊNCIA 

Pelo presente edital o SINTTEFISCO – Sindicato dos Técnicos de Tributos do Estado de 
Roraima, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os associados em 
pleno gozo de seus direitos para participarem da Assembleia Geral Extraordinária em regime 
de urgência, a ser realizada no dia 30 de abril de 2026, às 10 horas, em primeira convocação, 
com a presença da maioria absoluta dos associados, ou às 10:30 horas, em segunda 
convocação, no endereço localizada à Avenida Ville Roy, 4301, Piso 3, Sala 310, Canarinho, 
Boa Vista, RR, CEP: 69.306-595, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) 
prorrogação do mandato da atual Diretoria e do Conselho Fiscal, com efeitos retroativos a 30 
de março de 2026, em razão do término do mandato ocorrido nesta data; b) ratificação dos 
atos praticados pela Diretoria no período compreendido entre 30 de março de 2026 até a data 
da realização da presente Assembleia e outros assuntos de interesse da entidade. Ressalta-se a 
importância da participação de todos os associados, tendo em vista a relevância das matérias a 
serem deliberadas. 

Boa Vista - RR, 24 de abril de 2026. 

SINTTEFISCO  
Sindicato dos Técnicos de Tributos do Estado de Roraima 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 
Seção de Licitações 

Pregão (Eletrônico) n.º 90013/2026 UASG: 070028 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 

Objeto: O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para 
eventual aquisição de veículos tipo picapes média, cabine dupla (CD), com 
tração 4x4, a Diesel, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Abertura da sessão pública: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
15.05.2026 no site: www.compras.gov.br.  

Edital disponível: nos sites www.compras.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Licitações da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 14h00 (horário local). 

Boa Vista – RR, 27 de abril de 2026. 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações.
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FOLHA BV

CHAMADA DE EMPREGADO 

RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 12.388.029/0001-71, 
solicita o comparecimento de seu funcionário FLÁVIO 
CARVALHO AZEVEDO, que se encontra ausente do seu 
local de trabalho desde o dia 24/03/2026, sem qualquer 
justificativa prévia, tendo o mesmo o prazo de 72h, para 
entrar em contato com o seu empregador, pelo o telefone 
3624-2713. Com sob a pena de responder pelo disposto no 
Art. 482 da CLT. 

Boa Vista/RR, 27 de abril de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00032/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:FRANQUISTEIS VIEIRA DA CUNHA
CPF/CNPJ N°: 323.212.102-06
ENDEREÇO: AV. PRES. DUTRA, 494 APARECIDA- - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: BOA ESPERANÇA, LOTE: 204, VICINAL: 04, GLEBA: CAUAMÉ, P. A. NOVA AMAZÔNIA 
- ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:42,3282 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°025835/2025

Fica disponibilizada à FRANQUISTEIS VIEIRA DA CUNHA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE MARÇO DE 2026

       Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00035/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SANDRA DA SILVA LIMA
CPF/CNPJ N°: 727.825.102-82
ENDEREÇO: RUA SOUZA JUNIOR , 169 MECEJANA - 69304-552 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO LIMA - P.A. NOVA AMAZÔNIA I, TRUARU, VICINAL 4, LOTE 268, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:57,2264 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 001869/2026.

Fica disponibilizada à SANDRA DA SILVA LIMA , a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGRICULTURA FAMILIAR - PISICULTURA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE MARÇO DE 2026

       Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Expediente de 28/04/2026 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que ANTONIO OLIVERIO 
GARCIA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n° 306.826.141-49, pretende averbar o 
Georreferenciamento, do imóvel rural que é proprietário, denominado SITIO MONTE ALEGRE, 
Código do Imóvel no SNCR: 031.020.048.364-1, localizado na Vicinal 02, município de Iracema-
RR, cujos limites e confrontações são os que seguem: Lote 26, Rio Branco, Lote 28 e Vicinal 01 
Iracema, conforme declaração de justificativa e respeito de limite assinada pelo proprietário. 
Todavia, os proprietários dos imóveis rurais denominado Lote 26 e Lote 28, não foi localizado e 
não possui endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel 
confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos correios, 
é agora notificado via edital (1º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de 
Registros Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada 
na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-
se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

Mucajaí-RR, 28 de abril de 2026. 

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00030/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:DANIELA RODRIGUES SIQUEIRA
CPF/CNPJ N°: 852.821.702-72
ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, 1977 RUA AUGUSTO CESAR MOURA PARAVIANA- 69309-550 - 
BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: SIQUEIRA, LOTE: 17, VICINAL DO MORCEGO (BVA-330), GLEBA: MURUPÚ
PROD. PASSARÃO - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:11,2286 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°011445/2026

Fica disponibilizada à DANIELA RODRIGUES SIQUEIRA , a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE MARÇO DE 2026

       Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00033/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TORRES DO BRASIL S.A
CPF/CNPJ N°: 38.350.109/0001-21
ENDEREÇO:RUA HENRI DUNANT, 780 ANDAR 10 TORRE B SANTO AMARO- 04709-110 - SAO PAULO - SP
ATIVIDADE:Construção de estações e redes de telecomunicações
LOCALIZAÇÃO:RUA ESTRELA CADENTE, S/N, PROF. ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 008401/2026.

Fica disponibilizada à TORRES DO BRASIL S.A, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações - "ESTAÇÃO RADIO BASE - TORRE DE 
TELEFONIA MOVEL"
, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE MARÇO DE 2026

       Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00036/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LAK CONSTRUCOES LTDA LAK CONSTRUCOES
CPF/CNPJ N°: 03.537.070/0001-71
ENDEREÇO: AREA PROX DA USINA DE ASFALTO DA COEMA, S/N AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE:Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO URARICOERA- BR 174 (SENTIDO PACARAIMA), S/N, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:87,46 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 010195/2026.

Fica disponibilizada à LAK CONSTRUCOES LTDA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de EXTRAÇÃO MINERAL - CASSITERITA E ILMENITA, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2026

       Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Expediente de 28/04/2026 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que ANTONIO OLIVERIO 
GARCIA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n° 306.826.141-49, pretende averbar o 
Georreferenciamento, do imóvel rural que é proprietário, denominado SITIO SOL NASCENTE, 
Código do Imóvel no SNCR: 031.062.101.966-9, localizado na Vicinal de Acesso 03, município de 
Iracema-RR, cujos limites e confrontações são os que seguem: Lote 36/37/38 Colônia Apuruí 
Imóvel Caracaraí, Lote 10/11/12/13/14 Colônia Apuruí Imóvel Caracaraí, Lote 40/41 Colônia Apuruí 
Imóvel Caracaraí, Vicinal 03 Colônia Apuruí Imóvel Caracaraí, conforme declaração de justificativa 
e respeito de limite assinada pelo proprietário. Todavia, os proprietários dos imóveis rurais 
denominado Lote 26 e Lote 28, não foi localizado e não possui endereço conhecido pelo 
requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e 
fora da área de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital (1º 
PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que 
manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, 
n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, 
nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

Mucajaí-RR, 28 de abril de 2026. 

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00031/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:GETULIO LARCERDA
CPF/CNPJ N°: 241.613.302-00
ENDEREÇO:RUA : LOURIVAL SILVA , 1095 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: HORTA CLOROFILA, RR-321, LOTE: 07, BOM INTENTO, GLEBA: MURUPÚ, ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:1,0959 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°011920/2026

Fica disponibilizada à GETULIO LARCERDA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE MARÇO DE 2026

       Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00034/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:FRANCINEIDE DEMETRIO DE ARAÚJO
CPF/CNPJ N°: 381.868.022-15
ENDEREÇO:P A NOV AMAZÓNIA LOTE 374 POLO 1 VICINAL 2, 374 BALMERINDOS BALMERINDOS - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO NOVO TESTAMENTO - VICINAL 02, POLO 1 , LOTE 374, GLEBA CAUAMÉ, P.A.
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:14,3931 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 431482/2018.

Fica disponibilizada à FRANCINEIDE DEMETRIO DE ARAÚJO, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE MARÇO DE 2026

       Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00018/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:VIVA RORAIMA COMBUSTÍVEIS LTDA VIVA RORAIMA COMBUSTÍVEIS
CPF/CNPJ N°: 64.169.356/0001-36
ENDEREÇO:RUA ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA, 200 DISTR. IND. GOV. AQUILINO MOTA DUARTE - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE:4681802-Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (TRR)
LOCALIZAÇÃO:RUA ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA, 200, LOTE N° 12, QUADRA N° 402, DISTR. IND.
GOV. AQUILINO MOTA DUARTE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 001324/2026

A empresa VIVA RORAIMA COMBUSTÍVEIS LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a "CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO DE USO COMERCIAL - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COMBUSTÍVEIS REALIZADO POR
TRANSPORTADOR RETALHISTA (T.R.R.)", no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE ABRIL DE 2026

       Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00071/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:DROGARIA K S DOS SANTOS LTDA
CPF/CNPJ n°: 36.852.736/0001-35
Endereço: RUA CRUZEIRO DO SUL, 286 JARDIM PRIMAVERA- 69314-224 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.10 resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.0uanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00080/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:GSR LANCHONETES LTDA
CPF/CNPJ n°: 43.092.299/0001-64
Endereço: RUA ESTRELA D’ALVA, 241 RAIAR DO SOL- 69316-002 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00083/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:Y. M. R. M. LTDA
CPF/CNPJ n°: 61.172.514/0001-19
Endereço: AV. PRINCESA ISABEL, 2811 ANEXO: A; TANCREDO NEVES- 69313-528 ■ BOA VIS-
TA ■ RR
Atividade Principal:
5611204 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entreteni-
mento
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-01 - Tabacaria

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.20m caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.0uanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90006/2026 – SRP
Processo nº016002/2025 – SMSA

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no Diário 
Ocial do Município n° 6324, de 04/ 04/ 2025, comunica a quem interessar que após o recebimento dos pedidos 
de Esclarecimentos ao Edital, solicitado pelas empresas: ALTA PATENTE SERVIÇOS MILITAR E CIVIL e SKD 
COMERCIO ONLINE DE CALCADOS LTDA, os mesmos foram respondidos pela Secretaria Municipal de Saúde 
– SMSA.

 Aipana de Almeida Nobre
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00074/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:FRANK ISHUIZA DAVILA - ME
CPF/CNPJ n°: 13.886.660/0001-63
Endereço: RUA CLEILDE MELO CABRAL, 349 A SENADOR HÉLIO CAMPOS- 69316-618 - BOA 
VISTA - RR
Atividade Principal:
2599301 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.20dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.30everá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.10 empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00078/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:BEMOL S/A
CPF/CNPJ n°: 04.565.289/0061-88
Endereço: GENERAL ATAÍDE TEIVE, 4786 QUADRA344 LOTE 0489 PAVMTO01 TANCREDO NE-
VES- 69313-520 ■ BOA VISTA ■ RR
Atividade Principal:
4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00082/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) formali-
zada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme Decreto 
Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 de 
setembro de 2019.
Empresa:ADRYANO DE S. LARANJEIRA
CPF/CNPJ n°: 55.364.916/0001-12
Endereço: RUA LOURIVAL SILVA, 1583 TANCREDO NEVES- 69313-502 ■ BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores, 33.14-7-01 - Manu-
tenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas, 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipa-
mentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas,33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos 
e produtos não especicados anteriormente, 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica, 45.20-0-03 
- Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, 45.20-0- 04 - Serviços de ali-
nhamento e balanceamento de veículos automotores, 45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos 
automotores, 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores, 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 45.30-7-04 - Co-
mércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores.

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de constru-
ção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas classi-
cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais vigentes, 
em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 095/E, 
de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exercida 
no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos super-
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odo-
ríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser provi-
dos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar emissões 
visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que 
se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00072/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de
2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR.
CPF/CNPJ n°: 05.943.030/0001-55.
Endereço: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR.
Atividade Principal:
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos.

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para os serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LED, locali-
zadas no TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AVENIDA VILLE ROY E RUA LURENE AVELINO, 
BAIRRO CAÇARI, AV. GÊMEOS E AV. TERESA MACIEL, BAIRRO CIDADE SATÉLITE e AV SÃO 
SEBASTIÃO, BAIRRO TANCREDO NEVES, no Municipio de Boa Vista - RR;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanisticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.10 empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00081/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) formali-
zada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme Decreto 
Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 de 
setembro de 2019.

Empresa:BENJAMIN BAR E ESFIHARIA LTDA
CPF/CNPJ n°: 65.472.255/0001-00
Endereço: AV. GOVERNADOR ANCHIETA , 1278 D; CACARI- 69307-775 ■ BOA VISTA ■ RR Atividade 
Principal:
5611201 - Restaurantes e similares
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de cons-
trução civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas classi-
cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais vigentes, 
em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 095/E, 
de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exerci-
da no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos
superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odo-
ríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser enca-
minhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a 
que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sani-
tárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00077/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:B Q NERES
CPF/CNPJ n°: 32.442.643/0001-81
Endereço:RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 1571 SENADOR HÉLIO CAMPOS- 69301-150 - BOA
VISTA - RR
Atividade Principal:
4541206 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
Atividades Secundárias:
4543900 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas.

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.10sta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4 armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente co-
berto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00075/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) formali-
zada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme Decreto 
Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 de 
setembro de 2019.

Empresa:L L DE FREITAS - ME
CPF/CNPJ n°: 07.534.975/0001-49
Endereço: MÁRIO HOMEM DE MELO, 2063 MECEJANA- 69304-350 - BOA VISTA - RR Atividade Principal:

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especi cados anteriormente
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mini-
mercados, mercearias e armazéns, 4742300 - Comércio varejista de material elétrico, 4744001 - Comércio 
varejista de ferragens e ferramentas, 4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 4744099 - 
Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4754703 - Comércio varejista de artigos de ilu-
minação, 4755501 - Comércio varejista de tecidos, 4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 
4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, 4763604 - Comércio varejista de 
artigos de caça, pesca e camping

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de constru-
ção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas classi-
cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais vigentes, 
em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 095/E, 
de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exercida 
no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos super-
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odo-
ríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser provi-
dos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar emissões 
visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que 
se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00073/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:FRUT BOM. INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CPF/CNPJ n°: 09.075.140/0001-01
Endereço: RUA ROSA OLIVEIRA DE ARAÚJO, 1848 SANTA LUZIA- 69317-103 ■ BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
1052000 - Fabricação de laticínios.

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00079/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:L F M V PSICOLOGIA E SAUDE INTEGRADA LTDA
CPF/CNPJ n°: 55.870.853/0001-76
Endereço: RUA QUINTINO LEVEL LIMA, 105 MECEJANA- 69304-170 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
8650003 - Atividades de psicologia e psicanálise
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00076/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Empresa:NAIRA D M FERREIRA LTDA
CPF/CNPJ n°: 64.318.463/0001-89
Endereço: RUA TEPEQUÉM, 506 DR. AÍRTON ROCHA- 69300-763 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4729602 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência.
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entreteni-
mento

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classicadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos superciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os euentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.0uanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle eciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas

Sandro Barbot Aroso Maia Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa    
         Secretário Municipal de Meio Ambiente Assessor Especial     

SEMMA SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 90003/2026

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitatório 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO supracitado, oriundo do Processo nº 00000.0.008777/2026, cujo objeto é: 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO E AÇÚCAR CRISTAL, DESTINADOS AO CONSUMO INSTITUCIONAL DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – FETEC. Empresa: VM EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO  
LTDA, com CNPJ: 22.886.113/0001-79, vencedora do GRUPO 1 com os Itens 1 e 2, sendo o ITEM 01 com o valor 
total de R$ 29,40 (vinte e nove reais e quarenta centavos); o ITEM 2 com o valor unitário de R$ 4,90 (quatro reais 
e noventa centavos); e vencedora do GRUPO 2 com os itens 1 e 2, sendo o ITEM 1 com o valor total de R$ 29,40 
(vinte e nove reais e quarenta centavos); ITEM 2 com o valor unitário de R$ 4,90 (quatro reais e noventa centavos);

Boa Vista – RR, 27 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente
Marlla Naellen Pinho Pereira Viana

 Pregoeira CPL/FETEC
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